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PROCESSO LICITATÓRIO 081/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 011/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 14 horas do dia 9 de maio de 2023, no prédio da Prefeitura Municipal de 

São Bento Abade/MG, situado na Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - centro, nesta 

Cidade, será realizada a sessão para o Pregão Presencial nº 011/2023, do tipo "MENOR 

PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM que reger-se-á   pelas disposições 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas 

alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. O pregoeiro receberá os 

envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamento até as 14 horas do dia 9 de maio 

de 2023, onde dará abertura à sessão de julgamento das propostas e documentação 

apresentadas na mesma data e horário, na Sala de Licitações situada na Rua Odilon Gadbem 

dos Santos, 100 – Centro, na cidade de São Bento Abade – MG. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1- A presente licitação tem por objeto o registro de preço para eventual e futura contratação 

de empresa especializada em serviços de locação de máquina copiadora multifuncional, laser 

monocromática, com prestação de serviços de manutenção técnica corretiva, fornecimento e 

reposição de todas as peças, partes ou componentes necessários, bem como de todo o material 

de consumo (toner, revelador, cilindro etc.), exceto papel e grampos, conforme Anexo I. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem à todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no endereçodiscriminado no preâmbulo deste 

Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
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não suspenderá o curso docertame. 

 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

 

4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, por sua representada. 

 

4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 

 I - documento oficial de identidade; 

 

 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 

 

4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração 

contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

 

4.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 

lances. 

 

4.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 

4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

5 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao 

Pregoeiro e seus auxiliares: 

A) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

B) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, 

há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, sob pena de não aplicação dos efeitos da 

Lei Complementar nº. 123/2006. (A referida certidão deverá estar FORA DOS 

ENVELOPES) 

 

A) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

B) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº2) 
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5.2 – Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 

proponentes. 

 

5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes 

das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 

fechos, registrando em ata a presença dos participantes. 

 

6.2 Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de correios e 

telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los 

até a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 

 

6.3 A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 

 

6.4 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 

6.5 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de 

Preço” e “Habilitação”. 

 

6.6 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com onomedalicitante, o 

número da licitação e, respectivamente, os títulos os conteúdos "Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG  

PREGÃO Nº 011/2023 

LICITANTE:  

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG 

PREGÃO Nº 011/2023 

LICITANTE:  

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

6.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 

servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
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6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 

6.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 

referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº1 

 

7.1 As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 

rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este 

edital, e constarão: 

 

7.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresaproponente; 
7.1.2 Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca do produto (daqueles que couberem) 

cotado sob pena de desclassificação da licitante; 
7.1.3 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

 

7.2 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham 

erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do 

item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o 

representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e 

seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

7.4 Os preços serão cotados com no máximo três casas decimais. Ex:0,067 

7.5 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exlusivamente da contratada. 

7.6 A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação 

exigidos para o certame, conforme ANEXO V. 

7.7 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto 

desta licitação. 

7.8 Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida 

aprovação, sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 

  

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº02 

 

8.1 – A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 

 

A) registro comercial, no caso de empresa individual; 

B) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 
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tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

C) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI 

D) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão ou entidade competente. 

 

8.2 – A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista consistirá em: 

 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

B) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014. 

C) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

D) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da 

empresa. 

E) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.3 - A documentação relativa à habilitação econômico-financeira consistirá em: 

A) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

8.4 A documentação quanto a regularidade técnica consistirá em: 

 

8.3.1.1 – Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível 

com o objeto dalicitação. 

 

8.5 Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

 

8.6 Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (AnexoV); 

 

8.7 Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (AnexoVII). 

 

8.8 As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 

incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementaçãoposterior. 

 

8.9 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 
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A) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

B) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial; 

C) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

D) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz. 

 

9 DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

9.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, 

em cada Item, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 

 

9.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

9.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço, até proclamação do vencedor. 

 

9.4 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 

classificação. 

 

9.5 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

9.6 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste Edital. 

 

9.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

9.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.9 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

 

9.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

9.11 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001- 29 - Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG  

Email: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 

 

estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº.123/2006. 

9.11.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  A ME ou a EPP mais bem 

classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

 

9.11.2 Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto destePregão; 

9.11.3 Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmodireito. 

9.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.12 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa delances. 

9.13 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

 

9.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, 

a respeito. 

 

9.15 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário. 

 

9.16 Será desclassificada: 

 

A) a proposta que não atender às exigências desteedital; 

B) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

9.17 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

 

9.18 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

 

9.19 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

10.1. – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 
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“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

10.2. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em 

cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 

10.3 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.3.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3.1 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

10.3.2 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 

úteis inicialmente concedidos. 

10.3.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.4 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 

pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de 

sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

10.5 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 

Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 

habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 

procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

10.6 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 

preço. 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto docertame. 

 

11.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar com o 

proponente, para que seja obtido o melhorpreço. 

 

11.3. – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 

imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito 

por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo 

da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 
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12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. – Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão 

pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso. 

 

12.2. – As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 

(três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

 

12.3. – A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade. 

 

12.4. – As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 

Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

12.5. – O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 

úteis. 

 

12.6. – A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a 

decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à 

licitante vencedora. 

 

12.7. – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.8. – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

12.9. – Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

13 – DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

13.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante 

vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, 

FAX ou correio eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº8.666/93. 

 

13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar o 

termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos 

dehabilitação. 

 

13.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do 
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objeto destalicitação. 

 

14 – DO RECEBIMENTO 

 

14.1. – O serviço de instalação será de acordo com autorização de execução de serviços 

emitida pelo Município de São Bento Abade, que deverá ser em até 3 (três) dias úteis. 

14.2. A instalação e a configuração do hardware e do software serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

14.3. – Concluída a entrega dos serviços, o recebimento do mesmo dar-se-á, através de 

vistoria conjunta realizada pela adjudicatária e pela Comissão de Recebimento, constituída 

de no mínimo 03 (três) membros, conforme preceitua o § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

 

14.4. – A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante 

do certame, em nome da Prefeitura Municipal de São Bento Abade - MG e deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

15 – DOS ENCARGOS 

 

15.1 - Incumbe à Contratante: 

 

15.1.1 - Conferir as especificações e receber o material/serviço objeto deste edital; 

 

15.1.2 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 

 

15.2 - Incumbe à Licitante vencedora: 

 

15.2.1 – Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, perfeitas condições e 

proceder com a devida instalação no local indicado pelo Departamento Solicitante, após 

recebimento da requisição. 

 

16. DA EXECUÇÃO 

 

16.1 A Licitante vencedora fica obrigada a executar o objeto conforme termo de 

referência. 

 

16.2 A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou rejeitar 

todos, desde que haja conveniência para aAdministração. 

 

17. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

17.1 Os serviços, objeto do presente edital serão prestados pelo preço constante na 

proposta da licitante vencedora. 

 

17.2 O pagamento será realizado mensalmente em moeda corrente nacional, até 30 (trinta) 

dias a contar da realização dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente 

atestadas pela Fiscalização da Prefeitura 

 

18- DAS PENALIDADES 
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18.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do 

valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 

temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

18.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
18.2.1. advertência; 

18.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o 

(décimo) dia de atraso, da entrega 

do produto, sobre o valor da parcela, porocorrência; 

18.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for ocaso; 

18.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

18.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a penalidade. Art 7 da lei10520 

18.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 

suareabilitação. 

18.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município 

de São Bento Abade/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 

quando for ocaso. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. – As despesas com a presente contratação ocorrerá pela seguinte dotação orçamentária do 

Município para 2023: 

 

REDUZIDO 49-02.01.01-3390.39.00-04.122.0052-4.002 FONTE 1.500.99 - GABINETE 

REDUZIDO 82-02.02.00-3390.39.00-04.122.0052-4.009 FONTE 1.500.99- 

ADMINISTRAÇÃO 

REDUZIDO 122-02.05.02-3390.39.00-12.361.0403-4.024 FONTE 1.500.94 - EDUCAÇÃO 

REDUZIDO 139-02.05.03-3390.39.00-12.365.0401-4.030 FONTE 1.500.94 - EDUCAÇÃO 

REDUZIDO 193-02.07.01-3390.39.00-10.301.0210-4.039 FONTE 1.500.95 - SAÚDE 

REDUZIDO 02.08.02-3390.39.00-26.782.0710-4.053 FONTE 1.500.99 - OBRAS 

REDUZIDO 282 02.09.02-3390.39.00-08.244.0125-4.059 FONTE 1.500.99 - ASSISTÊNCIA 

REDUZIDO 93 02.03.00-3390.39.00-04.122.0052-4.012 FONTE 1.500.99 - FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

 

20.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seusanexos. 

 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

naPrefeitura. 

 

20.4 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

20.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução doprocesso. 

 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança daaquisição. 

 

20.8. - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazoserá reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

 

20.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Três Corações/MG. 

 

20.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, 

anteriormenteestabelecidos. 

 

20.12 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão 

ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Rua 

Odilon Gadben dos Santos, nº. 100, Centro, São Bento Abade/MG, até 03 (três) dias 

anteriores à data de abertura dalicitação. 

Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (035) 3236-1213 – E-mail: 

licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 
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20.13 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 08 as 12 horas e das 14 as 17 horas, no endereço referido no preâmbulo 

desteEdital. 

 

20.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

20.15 Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- Anexo I – Termo de Referência; 

- Anexo II - Modelo de credenciamento; 

- Anexo III - Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 

- Anexo IV - Planilha de Apresentação de Propostas; 

- Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor; 

- Anexo VII - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 

- Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

São Bento Abade/MG, 25 de abril de 2023. 

 

 

 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

 

 

1 – DO OBJETO: 

O objeto do presente pregão consiste na contratação de empresa especializada em serviços 

de locação de máquina copiadora: multifuncional, laser monocromática, com prestação de 

serviços de manutenção técnica corretiva, fornecimento e reposição de todas as peças, 

partes ou componentes necessários, bem como de todo o material de consumo (toner, 

revelador, cilindro, etc.), exceto papel e grampos. 

1.1.As impressoras deverão ser novas. 

1.2.O serviço de instalação será de acordo com autorização de execução de serviços emitida 

pelo Município de São Bento Abade, que deverá ser em até 3 (três) dias úteis. 

1.3.A instalação e a configuração do hardware e do software serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE DE 

EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

CÓPIAS (12 

MESES) 

VALOR 

UNIT. 

(CÓPIA) 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Máquina multifuncional Laser 

P/B, copiadora digital, 

impressora, scanner colorido e 

fax, impressão laser, com 

velocidade de impressão no 

mínimo  

28 ppm, copias e impressão 

tamanho A6, A5, A4, oficio e 

A3, tempo de aquecimento 

20s, software para 

monitoramento de impressão, 

frente e verso automáticos nas 

impressões e cópias (duplex), 

cpu de no mínimo 533 mhz , 

gaveta para no mínimo 350 

folhas, ampliação e redução de 

25% até 400%, alimentador 

automático com originais 

(ardf) para papel até formato 

A3 com capacidade de no 

mínimo 50 folhas, linguagem 

de impressão postscript 3, 

Velocidade da primeira cópia 

4,5 segundos ,incluindo 

impressão pdf direta, memória 

mínima de 1 GB e hd de 

mínimo 120 gb para utilização 

servidor de documentos vidro 

de originais formato A4, com 

resolução de impressão de no 

05 670.000 R$0,11 R$75.911,00 
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mínimo 600 x 600 dpi, com 

conectividade 10/100 base-tx 

ethernet tcp/ e ip ipv4 usb. 

Franquia Mensal de 10.000 

cópias, por equipamento. 

02 

Multifuncional laser P/B, 

copia, impressão, scanner, fax, 

velocidade mínima 20 ppm em 

A4, Tempo de Impressão 

menos de 8 segundos, 

Resolução impressão 1.200 x 

1.200 dpi, Duplex padrão , 

PCL5e, PCL6, PostScript 3, 

TIFF, JPG, PDF, Multi cópia 1 

a 99, Zoom 25 - 400%, Saída 

da Primeira Impressão menos 

de 5 segundos, Capacidade 

ADF 100 folhas DADF, 

Memória mínima 256 MB , 

Interface USB 2.0 de alta 

velocidade, ethernet 10 / 100 / 

1000 base TX USB 2.0 

digitalização para USB, 

impressão de USB, Scanner 

para disco rígido, USB, e-mail, 

cliente, SMB, FTP, scanner 

colorido , Cópia Duplex 

incorporada. Franquia mensal 

de 5.000 cópias, por 

equipamento.  

03 400.000 R$0,11 R$45.320,00 

03 

a) Impressora policromática;  

b) Velocidade de impressão e 

cópia de, no mínimo, 20 

cópias/páginas policromáticas 

por minuto, em papel A4 ou 

Carta;  

c) Alimentação de papel com 

capacidade de entrada de papel 

de no mínimo 150 folhas 

(padrão 75g/m²), 

d) Que trabalhe com gramatura 

de papel de 75 a 120 g/m;  

e) Resolução de impressão 

resolução mínima de 

impressão de 600 x 600dpi. 

 f) Tempo para primeira 

impressão de, no máximo, 20 

segundos.  

g) Processador de no mínimo 

600 MHz.  

h) Memória mínima de 256 

Mb. Franquia mensal de 

5.000 cópias por 

equipamento. 

02 600.000 R$0,58 R$349.980,00 
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2. DO VALOR MÉDIO 

2.1 – O valor médio total estimado para a contratação é de: R$ 471.211,00 (quatrocentos e 

setenta e um mil, duzentos e onze reais) 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. Os processos de negócios da CONTRATANTE exigem impressão de documentos com 

qualidade e no tempo adequado, sendo considerada uma atividade importante para o bom 

andamento dos serviços. Sendo assim, é imprescindível que as unidades da CONTRATANTE o 

disponham de um serviço de impressão de boa qualidade, sempre disponível, de forma a 

garantir um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de impressão.  

A contratação dos serviços de impressão transfere a terceiros, a responsabilidade pela 

instalação, movimentação de equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos os 

insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas empresas especializadas na prestação 

deste serviço proporcionam além de estabilidade do mesmo e economia evitando-se 

investimentos em novos equipamentos, estoques de suprimentos, manutenção dos equipamentos 

e custo por página impressa muito mais competitivo para a Administração Pública.  

A opção pela contratação dessa modalidade de serviço com a atualização tecnológica dos 

equipamentos (ampliação da capacidade de produção dos mesmos), se deu pelos seguintes 

benefícios e fatos:  

1. Proporcionar a eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de equipamentos. 

2. Proporcionar redução de custos com os insumos e consumíveis, visto que estes são fornecidos 

com menores preços, obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser realizadas pelo 

prestador de serviços.  

3. Proporcionar a gestão centralizada do serviço de impressão, que em consequência possibilita 

a obtenção de indicadores de qualidade, desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e 

custos de forma mais ágil e exata, permitindo melhor planejamento, tomada de decisão e ações 

rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes produtivos.  

4. Permitir a eliminação da necessidade de infraestrutura de logística para atendimento de 

solicitações e distribuição de insumos e consumíveis.  

5. Reduzir de forma drástica as interrupções do serviço de impressão, através da implantação e 

aplicação de nível de serviços prestados.  

6. Assim especificamos equipamentos com capacidade de impressão compatível com os 

trabalhos da CONTRATANTE, pela comprovada economia que estes equipamentos mais 

modernos proporcionarão com a queda significativa dos custos unitários dos insumos. 

 

4. JUSTIFICATIVA PREGAO PRESENCIAL: A realização do pregão presencial, justifica-

se devido ao fato da presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de 

apoio e licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento 

aprofundado sobre o objeto licitatório.  

Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística que poderão acarretar atrasos na 

manutenção das impressoras, até mesmo, em desabastecimento quanto aos produtos de 

substituição para a administração, pois por envolver empresas de todo o território nacional é 

possível, por exemplo, a demora na prestação do serviço implicando assim demora na 

manutenção. Acrescentamos ainda que em nosso município não dispomos de internet de boa 

qualidade e que não há nenhuma possibilidade de aplicarmos somente o Pregão Eletrônico, uma 

vez que esta modalidade requer uma internet de altíssima qualidade. 

 

5. REGISTRO DE PREÇOS: É realizado registro de preços pela impossibilidade de previsão 

exata dos quantitavos.ANEXO II 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023. 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..............................,   portador 

(a) da Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade - MG, na modalidade Pregão, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-

se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar 

lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 

contratos. 

 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa (reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato 

social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há 

necessidade da apresentação do estatuto ou contratosocial. 

 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social daempresa. 

 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da 

empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for 

como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos daempresa. 

 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 

fins deste procedimentolicitatório. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 , CNPJ  

, sediada  

 , por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 011/2023, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

 

 

 , de de . 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome:  

 

Nº Cédula de Identidade:  

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

PREGOEIRO, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO 

ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023. 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 

estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE DE 

EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

CÓPIAS (12 

MESES) 

VALOR 

UNIT. 

(CÓPIA) 

VALOR 

TOTAL 

01 

Máquina multifuncional Laser 

P/B, copiadora digital, 

impressora, scanner colorido e 

fax, impressão laser, com 

velocidade de impressão no 

mínimo  

28 ppm, copias e impressão 

tamanho A6, A5, A4, oficio e 

A3, tempo de aquecimento 20s, 

software para monitoramento 

de impressão, frente e verso 

automáticos nas impressões e 

cópias (duplex), cpu de no 

mínimo 533 mhz , gaveta para 

no mínimo 350 folhas, 

ampliação e redução de 25% 

até 400%, alimentador 

automático com originais (ardf) 

para papel até formato A3 com 

capacidade de no mínimo 50 

folhas, linguagem de impressão 

postscript 3, Velocidade da 

primeira cópia 4,5 segundos 

,incluindo impressão pdf direta, 

memória mínima de 1 GB e hd 

de mínimo 120 gb para 

utilização servidor de 

documentos vidro de originais 

formato A4, com resolução de 

impressão de no mínimo 600 x 

600 dpi, com conectividade 

10/100 base-tx ethernet tcp/ e 

ip ipv4 usb. Franquia Mensal 

05 670.000   
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de 10.000 cópias, por 

equipamento. 

02 

Multifuncional laser P/B, 

copia, impressão, scanner, fax, 

velocidade mínima 20 ppm em 

A4, Tempo de Impressão 

menos de 8 segundos, 

Resolução impressão 1.200 x 

1.200 dpi, Duplex padrão , 

PCL5e, PCL6, PostScript 3, 

TIFF, JPG, PDF, Multi cópia 1 

a 99, Zoom 25 - 400%, Saída 

da Primeira Impressão menos 

de 5 segundos, Capacidade 

ADF 100 folhas DADF, 

Memória mínima 256 MB , 

Interface USB 2.0 de alta 

velocidade, ethernet 10 / 100 / 

1000 base TX USB 2.0 

digitalização para USB, 

impressão de USB, Scanner 

para disco rígido, USB, e-mail, 

cliente, SMB, FTP, scanner 

colorido , Cópia Duplex 

incorporada. Franquia mensal 

de 5.000 cópias, por 

equipamento.  

03 600.000   

03 

a) Impressora policromática;  

b) Velocidade de impressão e 

cópia de, no mínimo, 20 

cópias/páginas policromáticas 

por minuto, em papel A4 ou 

Carta;  

c) Alimentação de papel com 

capacidade de entrada de papel 

de no mínimo 150 folhas 

(padrão 75g/m²), 

d) Que trabalhe com gramatura 

de papel de 75 a 120 g/m;  

e) Resolução de impressão 

resolução mínima de impressão 

de 600 x 600dpi. 

 f) Tempo para primeira 

impressão de, no máximo, 20 

segundos.  

g) Processador de no mínimo 

600 MHz.  

h) Memória mínima de 256 

Mb. Franquia mensal de 

5.000 cópias por 

02 400.000   
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equipamento. 

 

Valor total da proposta R$ xxxx,xx (expresso em algarismos e por extenso): 

 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados 

o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, marca dos equipamentos para aqueles que couberem (este sob 

pena de desclassificação da licitante), bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

DECLARO: 

1 - que estou de acordo com todas as normas deste edital e seusanexos. 

 , de de 2023. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante  

Nome:  
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 ,CNPJ  

, sediada 

 , por 

intermédiodeseurepresentante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

011/2023, DECLARA expressamente que: 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, em cumprimento ao que determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

 

 

 

São Bento Abade/MG,          de de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante  

Nome:  

Nº Cédula de Identidade:  
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023. 

 

 

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por   intermédio 

de    seu    representante    legal    o(a)     Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

............................................ 

 

(data) 

 

............................................................ 

 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO 

EDITAL 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 , CNPJ  

, sediada  

 , por 

intermédiodeseurepresentante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 011/2023, 

DECLARA expressamente que: 

 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que 

determina o subitem 8.1.2 do referido Edital; 

 

 

 

 

São Bento Abade/MG, de de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome:  

 

Nº Cédula deIdentidade:  
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº 081/2023 – PREGÃO 011/2023 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Prefeitura Municipal de São Bento 

Abade - MG, situada na Rua Odilom Gadbem dos Santos, 100 - Centro, São Bento Abade, 

Minas Gerais, CEP: 37407-000, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. 

________________, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 

empresa..............................., CNPJ.....................,situada..................., representada por................, 

institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão 

nº.011/2023 cujo o objetivo é a formalização de Registro de Preços para eventual e futura 

contratação de empresa especializada em serviços de locação de máquina copiadora 

multifuncional, laser monocromática, com prestação de serviços de manutenção técnica 

corretiva, fornecimento e reposição de todas as peças, partes ou componentes necessários, bem 

como de todo o material de consumo (toner, revelador, cilindro, etc.), exceto papel e grampos, a 

qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta 

no art. 15 da Lei 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de 

locação de máquina copiadora multifuncional, laser monocromática, com prestação de serviços 

de manutenção técnica corretiva, fornecimento e reposição de todas as peças, partes ou 

componentes necessários, bem como de todo o material de consumo (toner, revelador, cilindro, 

etc.), exceto papel e grampos, cujas especificações, preço(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

1.2. Esta ata de registro de preços refere-se aos itens do pregão adjudicados à detentora em 

decorrência do julgamento da licitação, conforme proposta e demais peças integrantes do 

respectivo edital, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

1.3. Itens: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 meses ou até o fim do 

quantitativo registrado a partir da assinatura da ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1. Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

são osconstantes do mapa de julgamento, em anexo, obedecida a classificação no Pregão 

Presencial nº. 011/2023, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços. 

3.2. Em cada prestação de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
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cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 011/2023. 

3.3. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, 

transporte e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

decorrentes desta Ata. 

3.4. O percentual oferecido não será em nenhuma hipótese reajustado. 

3.5. valor total estimado: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, no Banco 

a ser informado no ato da assinatura mensalmente, até 15 (quinze) dias a contar darealização 

dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização 

da Prefeitura. 

4.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 

4.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes ao 

pagamento de fornecedores. 

4.4. O termo de contrato será simplificado e representado pela Nota de Empenho (NE), nos 

termos do disposto no art. 62, caput, da Lei 8.666/93. 

4.5. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços serão obrigados a retirar as Notas de 

Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata. 

4.8. O pagamento somente será realizado para os serviços constantes da Autorização de 

execução dos Serviços emitida pelo Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

5.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, rever os percentuais registrados, reduzindo-os de 

conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 

8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 

6.1. A CONTRATADA deverá obedecer, para execução do objeto desta ata, os seguintes 

prazos: 

a) Os serviços serão prestados pelo período de 12 meses; 

  

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços para o qual teve o preço registrado nas 

condições, especificações e prazos previstos no Termo de Referência, no Edital do Registro de 

Preços e nesta ARP. 

7.2. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a frete, encargos trabalhistas, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas em razão da 

prestação de serviços do objeto deste registro. 

7.3. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001- 29 - Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG  

Email: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 

 

e/ou legais a que estiver sujeita. 

7.4. Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

7.5. O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da Ordem de Execução dos 

Serviços; 

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse na 

prestação dos serviços a outro(s) órgãos da Administração Pública que externe(m) a intenção de 

utilizar a presente ARP; 

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação da 

presente ARP. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 

Pregão ficará sujeita às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, especialmente de: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e 

juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de São 

Bento Abade-MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 A recusa pelo fornecedor em entregar a mercadoria adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

9.3 O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da obrigação. 

 

9.4 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 

descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
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c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 

 

9.5 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

"caput", da Lei nº 8.666/93. 

9.6 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

9.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO 

 

10.1. O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas no Pregão 011/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos: 

11.1.1. Pelo Município, em decisão fundamentada. 

11.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços. 

11.1.3. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da presente Ata 

de Registro de Preço. 

11.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta 

Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. O percentual registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

11.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 

11.1.7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

11.2. Pela empresa - quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 

30 (trinta) dias, facultado ao Município à aplicação das penalidades previstas neste edital. 

11.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item 

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL 

 

12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de 

Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, em estrita observância aos princípios gerais do 

direto e às normas contempladas em nossa legislação vigente. 

12.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação em 

Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento 

de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as 
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alterações posteriores. 

Neste caso, a critério do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do maior 

desconto sobre a tabela, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova 

licitação. 

12.3. O edital do Pregão Presencial nº. 011/2023, integra a presente ata, independentemente de 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

12.4. A presente ATA poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no art. 65 

da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão pelas dotações: 

 

REDUZIDO 49-02.01.01-3390.39.00-04.122.0052-4.002 FONTE 1.500.99 GABINETE 

REDUZIDO 82-02.02.00-3390.39.00-04.122.0052-4.009 FONTE 1.500.99 

ADMINISTRAÇÃO 

REDUZIDO 122-02.05.02-3390.39.00-12.361.0403-4.024 FONTE 1.500.94 EDUCAÇÃO 

REDUZIDO 139-02.05.03-3390.39.00-12.365.0401-4.030 FONTE 1.500.94 EDUCAÇÃO 

REDUZIDO 193-02.07.01-3390.39.00-10.301.0210-4.039 FONTE 1.500.95 SAÚDE 

REDUZIDO 02.08.02-3390.39.00-26.782.0710-4.053 FONTE 1.500.99 OBRAS 

REDUZIDO 282 02.09.02-3390.39.00-08.244.0125-4.059 ASSI8STÊNCIA 

REDUZIDO 93 02.03.00-3390.39.00-04.122.0052-4.012 FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 8.666/93 no que for 

incompatível com a Legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

14.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 

8.666/93 com as alterações posteriores. 

14.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

14.4. As partes elegem o foro da Comarca de Três Corações para dirimir qualquer controvérsia 

a respeito do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

 

São Bento Abade,   de             de 2023. 

 

  

   Prefeito      Contratada 

 

 

 

Testemunhas:      

CPFnº:   CPFnº 
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